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Departamento Nome Grupo Índice

Expressões  . . . . . . . . Ana Maria Bate Palma Catarino 620 340

 18 de Dezembro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Vítor Igreja. 

 Escola Secundária de Serverim de Faria

Aviso n.º 309/2009
Por despacho do presidente do Conselho Executivo da Escola Secun-

dária Severim de Faria, no uso de competências delegadas pela alínea c) 
do n.º 1 do Despacho n.º 10981/2008, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 74, de 15 de Abril de 2008 e do Decreto-Lei 35/2007 de 
15 de Fevereiro, foram homologados os contratos administrativos de 
serviço docente para o ano lectivo de 2008/2009, dos docentes abaixo 
mencionados que exercem funções neste Estabelecimento de Ensino. 

Nome Código do grupo 
de recrutamento

Estela Maria Safara Cameirão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 290
Hugo Telmo Rodrigues da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 620
Luís Filipe da Cruz Quaresma Elias  . . . . . . . . . . . . . . . 400
Luís Manuel Marques Palma de Jesus . . . . . . . . . . . . . . 420
Luís Miguel Guerreiro Martins Guerreiro . . . . . . . . . . . 620
Maria Del Mar Aréan d’Abranches-Jordão  . . . . . . . . . . 350
Marta Cristina Gonçalves Roque . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350
Susana de Jesus Pinto Barreiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420

 11 de Dezembro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Carlos Jorge Pires Percheiro. 

 Direcção Regional de Educação do Algarve

Agrupamento Vertical de Escolas Dr. Alberto Iria

Aviso n.º 310/2009
José Alberto Florêncio Barros, Presidente do Conselho Executivo 

do Agrupamento Vertical de Escolas Dr. Alberto Iria, de acordo com a 
alínea b) do artigo 2.º e n.º 2 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 200/2007, 
de 22 de Maio, e com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2007, nomeia, 
para a categoria de professor titular do quadro deste Agrupamento de 
escolas os docentes de nomeação definitiva: 

Nome Grupo Departamento

Ema da Piedade Correia. . . . . . . . 100 Educação Pré –Escolar.
Betina Maria Caetano Trindade. . . 110 1.º Ciclo do Ensino Básico.
Ana Maria Luís da Avó  . . . . . . . . 110 1.º Ciclo do Ensino Básico.
Fernando Rafael da Assunção José 110 1.º Ciclo do Ensino Básico.
Olga Maria Mecias Neves  . . . . . . 110 1.º Ciclo do Ensino Básico.
Maria Jesus Mendonça Carrasqueira 

Fernandes.
110 1.º Ciclo do Ensino Básico.

Maria Alexandra Rosa Piloto . . . . 320 Línguas.
Rosa Maria Dias de Sousa Franga-

nito Pereira.
910 Expressões.

Belquice das Dores Neto  . . . . . . . 230 Matemática e Ciências Ex-
perimentais.

José Alberto Florêncio Barros  . . . 200 Ciências Sociais e Humanas.
Maria de Lourdes Bento da Cunha 

Palma.
420 Ciências Sociais e Humanas.

Arlinda Damasceno Marques An-
dré Figueira.

530 Ciências Sociais e Humanas.

 18 de Dezembro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
José Alberto Florêncio Barros. 

 Aviso n.º 311/2009
Nos termos do disposto no artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 

de Março, faz -se público que se encontra afixada na sala dos professores 
desta Escola a Lista de Antiguidade do Pessoal Docente reportada a 31 
de Agosto de 2008.

Da referida lista cabe reclamação a apresentar pelos interessados ao 
Dirigente dos Serviços, no prazo de 30 dias a contar da publicação deste 
aviso no Diário da República.

18 de Dezembro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
José Alberto Florêncio Barros. 

 Escola Secundária Júlio Dantas

Aviso n.º 312/2009
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 95.º do Decreto -Lei 

n.º 100/99, de 31 de Março, torna -se público que foi afixada, para con-
sulta, na sala dos professores a Lista de Antiguidade do Pessoal Docente 
desta Escola, com referência a 31 de Agosto de 2008.

Os Docentes dispõem de 30 dias, a partir da data de publicação deste 
aviso, no Diário da República, para reclamação ao dirigente máximo 
do serviço.

1 de Setembro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Florivaldo dos Santos Abundâncio. 

 Despacho n.º 415/2009
Por despacho de 14 de Outubro de 2006 do Presidente do Conselho 

Executivo da Escola Secundária Júlio Dantas — Lagos, no uso das 
suas competências delegadas de acordo com o n.º 1.1 do despacho 
n.º 23 106/2006, publicado no Diário da República, 2.ª serie, n.º 218, 
de 13 de Outubro de 2006, e de acordo com a alínea a) e alínea b) do 
artigo 2.º e do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, 
com efeitos a 1 de Setembro de 2007, nomeio para a categoria de Profes-
sor Titular desta Escola Secundária Júlio Dantas o docente de nomeação 
definitiva abaixo indicado: 

Nome Departamento

Manuel Eduardo Fontoura Samapaio Departamento de Ciências 
Sociais e Humanas.

 18 de Dezembro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Florivaldo dos Santos Abundâncio. 

 Agrupamento de Escolas de Montenegro

Aviso (extracto) n.º 313/2009
Por despacho da Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento 

de Escolas de Montenegro, e de acordo com as alíneas a) e b) dos n.os 1 e 2 
do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, são nomeados 
na categoria de Professor Titular do Quadro deste Agrupamento, com 
efeitos a partir de 1 de Setembro de 2007, os professores de nomeação 
definitiva abaixo indicados: 

Nome Grupo
de Docência Departamento

Ana Bela Lores Custódio . . . . . . . . 110 1.º Ciclo do Ensino 
Básico.

Maria José Azevedo Rodrigues  . . . 110 1.º Ciclo do Ensino 
Básico.

Maria Manuela Gonçalves Cruz  . . 100 Educação Pré -Escolar.
Ana Maria Cansado Fevereiro . . . . 210 Línguas.
Dina Mercedes Almeida Fernandes 

Ferreira
220 Línguas.

Maria Gabriela Garrido Anselmo 
Costa

300 Línguas.

Maria Madalena Alves Lourenço C. 
G. Pinto

230 Matemática e Ciên-
cias Experimentais.

Maria da Conceição de Sousa Ci-
priano dos Santos

230 Matemática e Ciên-
cias Experimentais.

15 de Abril de 2008, foi nomeada a docente de Nomeação Definitiva 
para a Categoria de Professor Titular do Quadro do Agrupamento, de 
acordo como Decreto -Lei n.º 104/2008, de 24 de Junho (Artigo 29.º) e 
alínea a) e b) do artigo 2.º e n.º 1 e n.º 2 do artigo 22.º do Decreto Lei 
n.º 200/2007, de 22 de Maio, com efeitos a 1 de Setembro de 2007: 




